
INDICAÇÃO Nº 
861
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Segurança Pública, que sejam realizados os estudos e adotadas as medidas necessárias a fim de providenciar a instalação de uma Base Comunitária Móvel da Polícia Militar na Av. da Paz, entre os números 23 e 220, no trecho de rua sem saída, que termina na Estação Utinga da CPTM, divisas de Santo André com São Caetano.
JUSTIFICATIVA

O município de Santo André, localizado na região do ABC Paulista, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 676.407 habitantes, de ocupação quase que totalmente urbana.

O presente pedido é em razão da grande quantidade de reclamações dos comerciantes e moradores da área, em face dos constantes furtos e roubos ocorridos na região. Além da falta de iluminação adequada na rua, o que ajuda na ação de criminosos.

Ressalta-se que a Rua é utilizada diariamente por centenas de alunos das faculdades próximas, UniABC e USCS, que trafegam pelo trecho de rua supracitado para chegarem até seus locais de estudo.

O atendimento por serviços públicos básicos é fundamental para o bem estar do povo de Santo André e de São Caetano do Sul. Neste mister, os serviços de segurança pública são fundamentais para garantir o bem estar de sua população.

Neste contexto, pela importância da questão segurança nas execuções de políticas públicas, o policiamento ostensivo e as bases comunitárias da polícia militar, são primordiais para o sucesso das ações.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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